
Coordenação de Licitação <licita_cprf@ifam.edu.br>

ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2020 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI
2 mensagens

Daniel Tavares Ferrari <daniel.ferrari@linkbeneficios.com.br> 14 de julho de 2020 11:46
Para: Coordenação de Licitação <licita_cprf@ifam.edu.br>

Boa tarde, solicito esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 04/2020:

 

O sistema COMPRASNET não permite cadastrar e nem dar lances onde o desconto é de acima de 100% (taxa 0,00%) para o item 2, sendo assim não será possível abaixar o nosso lance
com taxa negativa no momento da sessão, já que no Edital menciona que o valor do item 1 não poderá ser alterado.

 

Como proceder neste caso já que é possível que duas empresas apresentem 100% de desconto para o item 2 ?

 

 

Att.;

 

De: Coordenação de Licitação [mailto:licita_cprf@ifam.edu.br]
Enviada em: terça-feira, 14 de julho de 2020 12:18
Para: Daniel Tavares Ferrari
Assunto: Re: ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2020 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI

Prezado, 

Solicito contato por e-mail, pois os servidores estão em teletrabalho.

Atenciosamente,

Em ter, 14 de jul de 2020 às 11:11, Daniel Tavares Ferrari <daniel.ferrari@linkbeneficios.com.br> escreveu:

Boa tarde, estou tentando entrar em contato através do número (92) 3324-1030, porém dá número inexistente.

Qual número que eu posso entrar em contato com vocês ?!
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Att.;

Coordenação de Licitação <licita_cprf@ifam.edu.br> 14 de julho de 2020 12:23
Para: Daniel Tavares Ferrari <daniel.ferrari@linkbeneficios.com.br>

Prezado,

Quanto aos casos de empate, segue o disposto no edital:

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:

7.26.1 prestados por empresas brasileiras;

7.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

[...]

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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